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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004/2023, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA E A EMPRESA AYRES, CATELINO & PIMENTEL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA JURÍDICA, PREVENTIVA E 
LITIGIOSA, PARA ACOMPANHAR E ATUAR EM PROCESSOS 
JUDICIAIS QUE VERSEM SOBRE MATÉRIA DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO E CIVIL, PERANTE A JUSTIÇA COMUM 
FEDERAL DA 1ª REGIÃO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, ATUAÇÃO EM PROCESSOS NO ÂMBITO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU), TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE) E TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS (TCM), REALIZANDO, DESDE 
QUE CABÍVEIS, AUDIÊNCIA, AÇÕES JUDICIAIS, RECURSOS, 
CONTRARRAZÕES A RECURSOS, SUSTENTAÇÕES ORAIS, 
ALÉM DA ANALISE TÉCNICO-JURÍDICA DE PROJETOS DE 
LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: AYRES, CATELINO & PIMENTEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
CNPJ sob nº 16.799.663/0001-58, estabelecida à Rua Ewerton Visco, n° 289, Edf. 
Boulevard Side Empresarial, sala 1203, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 004/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AYRES, CATELINO & PIMENTEL ADVOGADOS ASSOCIADOS     
CNPJ: 16.799.663/0001-58 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
007/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
MURILO GUEDES DIAS, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
AMBIENTAL E SANITÁRIA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: MURILO GUEDES DIAS, inscrita no CPF sob nº 020.391.785-54, residente 
na Rua Corinto Silva, 210, Centro, Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 007/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MURILO GUEDES DIAS       
CPF: 020.391.785-54 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
009/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANDRÉ SILVA DE SOUSA, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA JURÍDICA 
JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANDRÉ SILVA DE SOUSA, inscrita no CPF sob nº 795.763.895 - 34, 
residente na Praça Francisco Ribeiro Sampaio, n° 07, Centro, Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 009/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANDRÉ SILVA DE SOUSA       
CPF: 795.763.895 - 34 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
004/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568, QUE TEM 
POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA AREA DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE CONTROLE INTERNO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568, inscrita no CNPJ sob nº 
40.212.576/0001-37, estabelecida à Rua Primeiro de Maio, nº 70, Centro, Ruy Barbosa - 
Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 004/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568     
CNPJ: 40.212.576/0001-37 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
027/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE 
PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES, QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA 
E PLANEJAMENTO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE 
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob nº 00.317.633/0001-28, estabelecida à Rua Ewerton 
Visco, n° 289, Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, salas 801 a 811, Edf. Lena 
Empresarial, Pituba, Salvador - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 027/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES     
CNPJ: 00.317.633/0001-28 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
029/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 888 
CONSULTORIA E GESTAO LTDA, QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: 888 CONSULTORIA E GESTAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
14.583.828/0001 - 24, estabelecida à Av. Lagoa do Cedro, nº 193, Centro, Ibipeba - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 029/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

888 CONSULTORIA E GESTAO LTDA     
CNPJ: 14.583.828/0001 - 24 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
030/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
DENIVALDO DOS SANTOS, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATO TEM DESTINADO A SER UTILIZADO 
COMO DEPOSITO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA – BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: MARCELO PIRES BRANDÃO, inscrita no CPF sob nº 225.150.625-04, 
residente na rua Getúlio P Mascarenhas, n° 32, Bairro Boa Vista, Ruy Barbosa BA 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 030/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARCELO PIRES BRANDÃO       
CPF: 225.150.625-04 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
033/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMOVEL SITUADO NA RUA 
ALAN CARDEK N° 64 CENTRO DESTINADO A 
FUNCIONAMENTO DO SINE BAHIA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 992.237.755-
15, residente na RUA RIBERÃO PRETO N° 334 CASEBE FEIRA DE SANTANA BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 033/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS        
CPF: 992.237.755-15 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 035/2023, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA E A EMPRESA SILVANA MESSIAS DE 
FIGUEIREDO FERREIRA - ME, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ESTUDOS 
TÉCNICOS, PLANEJAMENTOS ESPECÍFICOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA DE PEQUENA E ALTA 
COMPLEXIDADE, GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATO DE 
REPASSE A SEREM FIRMADOS ENTRE PREFEITURA E OS 
ÓRGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS CONCEDENTES, 
MONITORAMENTO DO SICONV. SIMEC E SISMOB DENTRE 
OUTROS, ALÉM DO CADASTRO DE PROPOSTAS E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS NO SICONV – PORTAL DOS 
CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, ENTE 
DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE À PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO SAMPAIO, 
253 – CENTRO – RUY BARBOSA - BAHIA, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O nº 
13.810.833/0013-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA 
PIRES, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: SILVANA MESSIAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.443.138/0001- 65, estabelecida à Rua Juvêncio Xavier, 192, Jardim Brasília, 
Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 035/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SILVANA MESSIAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - ME      
CNPJ: 00.443.138/0001- 65 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
038/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA ALA 
SUL DO MERCADO MUNICIPAL N° 09, NÚCLEO 
COMERCIAL WALDIR BARRETO RUY BARBOSA 
BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA, inscrita no CPF sob nº 998.302.645-
72, residente na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n° 218, Bairro Centro, Ruy Barbosa - 
BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 038/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA        
CPF: 998.302.645-72 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
039/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANELITA DE JESUS SANTIAGO, QUE TEM POR 
OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
SCFV/CRAS, JUNTO A PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANELITA DE JESUS SANTIAGO, inscrita no CPF sob nº 011.422.685-78, 
residente na Rua Jaime Rocha Sampaio, n° 379, Vila Progresso, Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 039/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANELITA DE JESUS SANTIAGO         
CPF: 011.422.685-78 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004/2023, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA E A EMPRESA AYRES, CATELINO & PIMENTEL 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA JURÍDICA, PREVENTIVA E 
LITIGIOSA, PARA ACOMPANHAR E ATUAR EM PROCESSOS 
JUDICIAIS QUE VERSEM SOBRE MATÉRIA DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO E CIVIL, PERANTE A JUSTIÇA COMUM 
FEDERAL DA 1ª REGIÃO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, ATUAÇÃO EM PROCESSOS NO ÂMBITO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU), TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE) E TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS (TCM), REALIZANDO, DESDE 
QUE CABÍVEIS, AUDIÊNCIA, AÇÕES JUDICIAIS, RECURSOS, 
CONTRARRAZÕES A RECURSOS, SUSTENTAÇÕES ORAIS, 
ALÉM DA ANALISE TÉCNICO-JURÍDICA DE PROJETOS DE 
LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: AYRES, CATELINO & PIMENTEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
CNPJ sob nº 16.799.663/0001-58, estabelecida à Rua Ewerton Visco, n° 289, Edf. 
Boulevard Side Empresarial, sala 1203, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 004/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AYRES, CATELINO & PIMENTEL ADVOGADOS ASSOCIADOS     
CNPJ: 16.799.663/0001-58 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
007/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
MURILO GUEDES DIAS, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
AMBIENTAL E SANITÁRIA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: MURILO GUEDES DIAS, inscrita no CPF sob nº 020.391.785-54, residente 
na Rua Corinto Silva, 210, Centro, Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 007/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MURILO GUEDES DIAS       
CPF: 020.391.785-54 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
009/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANDRÉ SILVA DE SOUSA, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA JURÍDICA 
JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANDRÉ SILVA DE SOUSA, inscrita no CPF sob nº 795.763.895 - 34, 
residente na Praça Francisco Ribeiro Sampaio, n° 07, Centro, Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 009/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANDRÉ SILVA DE SOUSA       
CPF: 795.763.895 - 34 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
004/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568, QUE TEM 
POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA AREA DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE CONTROLE INTERNO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568, inscrita no CNPJ sob nº 
40.212.576/0001-37, estabelecida à Rua Primeiro de Maio, nº 70, Centro, Ruy Barbosa - 
Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 004/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JARDEL SOUZA SANTOS 91239516568     
CNPJ: 40.212.576/0001-37 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
027/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE 
PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES, QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA 
E PLANEJAMENTO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE 
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob nº 00.317.633/0001-28, estabelecida à Rua Ewerton 
Visco, n° 289, Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, salas 801 a 811, Edf. Lena 
Empresarial, Pituba, Salvador - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 027/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUBLICA SOCIEDADE SIMPLES     
CNPJ: 00.317.633/0001-28 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
029/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 888 
CONSULTORIA E GESTAO LTDA, QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: 888 CONSULTORIA E GESTAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
14.583.828/0001 - 24, estabelecida à Av. Lagoa do Cedro, nº 193, Centro, Ibipeba - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 029/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

888 CONSULTORIA E GESTAO LTDA     
CNPJ: 14.583.828/0001 - 24 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
030/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
DENIVALDO DOS SANTOS, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATO TEM DESTINADO A SER UTILIZADO 
COMO DEPOSITO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA – BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: MARCELO PIRES BRANDÃO, inscrita no CPF sob nº 225.150.625-04, 
residente na rua Getúlio P Mascarenhas, n° 32, Bairro Boa Vista, Ruy Barbosa BA 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 030/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARCELO PIRES BRANDÃO       
CPF: 225.150.625-04 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
033/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMOVEL SITUADO NA RUA 
ALAN CARDEK N° 64 CENTRO DESTINADO A 
FUNCIONAMENTO DO SINE BAHIA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 992.237.755-
15, residente na RUA RIBERÃO PRETO N° 334 CASEBE FEIRA DE SANTANA BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 033/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

08CBD6F2C7603C1A51E3E0A637FEE26F

quinta-feira, 28 de dezembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01128 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quinta-feira, 28 de dezembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01128 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 

2/2 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLERISTON RIBEIRO DOS SANTOS        
CPF: 992.237.755-15 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 035/2023, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA E A EMPRESA SILVANA MESSIAS DE 
FIGUEIREDO FERREIRA - ME, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ESTUDOS 
TÉCNICOS, PLANEJAMENTOS ESPECÍFICOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA DE PEQUENA E ALTA 
COMPLEXIDADE, GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATO DE 
REPASSE A SEREM FIRMADOS ENTRE PREFEITURA E OS 
ÓRGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS CONCEDENTES, 
MONITORAMENTO DO SICONV. SIMEC E SISMOB DENTRE 
OUTROS, ALÉM DO CADASTRO DE PROPOSTAS E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS NO SICONV – PORTAL DOS 
CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, ENTE 
DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE À PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO SAMPAIO, 
253 – CENTRO – RUY BARBOSA - BAHIA, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O nº 
13.810.833/0013-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA 
PIRES, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: SILVANA MESSIAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.443.138/0001- 65, estabelecida à Rua Juvêncio Xavier, 192, Jardim Brasília, 
Ruy Barbosa - Bahia. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 035/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SILVANA MESSIAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - ME      
CNPJ: 00.443.138/0001- 65 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
038/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA ALA 
SUL DO MERCADO MUNICIPAL N° 09, NÚCLEO 
COMERCIAL WALDIR BARRETO RUY BARBOSA 
BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA, inscrita no CPF sob nº 998.302.645-
72, residente na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n° 218, Bairro Centro, Ruy Barbosa - 
BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 038/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

KLEBER LUIZ DE AZEVEDO SILVA        
CPF: 998.302.645-72 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

08CBD6F2C7603C1A51E3E0A637FEE26F

quinta-feira, 28 de dezembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01128 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quinta-feira, 28 de dezembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01128 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 

1/2 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
039/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANELITA DE JESUS SANTIAGO, QUE TEM POR 
OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
SCFV/CRAS, JUNTO A PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANELITA DE JESUS SANTIAGO, inscrita no CPF sob nº 011.422.685-78, 
residente na Rua Jaime Rocha Sampaio, n° 379, Vila Progresso, Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 039/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANELITA DE JESUS SANTIAGO         
CPF: 011.422.685-78 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
040/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
LAFAYETE BARRETO COSTA, QUE TEM POR 
OBJETO a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA 
PRAÇA SANTA TEREZA, N137, CENTRO, RUY 
BARBOSA – BA, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DA CASA DOS CONSELHOS, 
VINCULADO AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DESTE MUNICÍPIO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: LAFAYETE BARRETO COSTA, inscrita no CPF sob nº 000.932.525-52, 
residente na Rua Goiás, 300, Jardim Brasília, Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 040/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LAFAYETE BARRETO COSTA       
CPF: 000.932.525-52 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
071/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
LOIDE RODRIGUES TELES, QUE TEM POR OBJETO 
LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA SER UTILIZADO 
COMO DEPOSITO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: LOIDE RODRIGUES TELES, inscrita no CPF sob nº 040.646.965-22, 
residente na Rua Ceara, n° 40, Nova Brasília, Ruy Barbosa – BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 071/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LOIDE RODRIGUES TELES        
CPF: 040.646.965-22 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
072/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANTONIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA, QUE 
TEM POR OBJETO LOCAÇÃO DO IMOVEL SITUADO 
NA RUA TIRADENTES N° 220 CENTRO, PARA SER 
UTILIZADO COMO DEPOSITO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANTONIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
173.410.435-04, residente na cidade de Ruy Barbosa BA 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 072/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANTONIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA       
CPF: 173.410.435-04 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
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CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
075/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ZENAIDE QUEIROZ DE CASTRO ARAUJO, QUE 
TEM POR OBJETO LOCAÇÃO DO IMOVEL SITUADO 
PRAÇA CLAUDIONOR BATISTA N° 23 CENTRO, 
DESTINADO A FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ZENAIDE QUEIROZ DE CASTRO ARAUJO, inscrita no CPF sob nº 
777.711.765-34, residente na cidade de Ruy Barbosa BA 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 075/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ZENAIDE QUEIROZ DE CASTRO ARAUJO 
CPF: 777.711.765-34 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
078/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ANTONIETA DE SOUSA FERREIRA, QUE TEM POR 
OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL UM IMÓVEL 
LOCALIZADO NA PRAÇA CÍCERO ALENCAR, N° 
230 BAIRRO CENTRO, RUY BARBOSA-BA, 
DESTINADO A FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ANTONIETA DE SOUSA FERREIRA, inscrita no CPF sob nº 551.135.405-87, 
residente na Praça Cicero Alencar 230 Centro, Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 078/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANTONIETA DE SOUSA FERREIRA        
CPF: 551.135.405-87 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
079/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
RONIVON SANTANA DA SILVA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA 
PRAÇA DO COMERCIO S/N°, CENTRO, ZUCA, RUY 
BARBOSA BA, PARA FUNCIONAMENTO DA 
UNIDADE SATÉLITE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: RONIVON SANTANA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 757.328.315-68, 
residente na cidade de Ruy Barbosa - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 079/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

RONIVON SANTANA DA SILVA       
CPF: 757.328.315-68 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
080/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
BELITA SILVA SANTANA, QUE TEM POR OBJETO 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL UM IMÓVEL LOCALIZADO 
NA RUA LUIZ GONZAGA, Nº 14, CASA, VILA 
OPERARIA, RUY BARBOSA BA, DESTINADO PARA 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DO USF. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: BELITA SILVA SANTANA, inscrita no CPF sob nº 733.169.115-5, residente 
na Rua Luiz Gonzaga, nº 14, Vila Operaria, Ruy Barbosa BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 080/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

BELITA SILVA SANTANA         
CPF: 733.169.115-53 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
081/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
ADAUTO DA SILVA NERY, QUE TEM POR OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
AGROPECUÁRIA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: ADAUTO DA SILVA NERY, inscrita no CPF sob nº 015.761.045-40, 
residente na Rua 02 de Julho nº 286, Centro, Ruy Barbosa-BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 081/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ADAUTO DA SILVA NERY       
CPF: 015.761.045-40 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
082/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
FRANCISCO PAULO DA CRUZ CERQUEIRA, QUE 
TEM POR OBJETO LOCAÇÃO DO IMOVEL SITUADO 
NA RUA ALAN CARDEK NUMERO 43 CENTRO, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO VETERINARIO E 
REALIZAÇÃO DE MULTIRÃO DE CASTRAÇÃO DE 
CÃES E GATOS. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: FRANCISCO PAULO DA CRUZ CERQUEIRA, inscrita no CPF sob nº 
004.702.475-50, RESIDENTE NA RUA TIRADENTES 141 JARDIM DO CEDRO, RUY 
BARBOSA - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 082/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

FRANCISCO PAULO DA CRUZ CERQUEIRA        
CPF: 004.702.475-50 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
083/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
MARCELO PIRES BRANDÃO, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA ALA 
SUL DO MERCADO MUNICIPAL N° 09, NÚCLEO 
COMERCIAL WALDIR BARRETO RUY BARBOSA 
BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: MARCELO PIRES BRANDÃO, inscrita no CPF sob nº 407.921.375-15, 
residente na RUA TIRADENTES 141 JARDIM DO CEDRO, RUY BARBOSA - BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 083/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARCELO PIRES BRANDÃO       
CPF: 407.921.375-15 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E8471453464D44A61AE4C69916F8B8F9

quinta-feira, 28 de dezembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01128 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quinta-feira, 28 de dezembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01128 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Termo Aditivo

 
 

1/2 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
104/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
AUREA MACEDO BOAVENTURA, QUE TEM POR 
OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA SERVIR DE 
ALOJAMENTO AOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA QUE PRESTAM SERVIÇO NA 
DELEGACIA DE POLÍCIA, APOIO AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA E O ESTADO 
DA BAHIA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: AUREA MACEDO BOAVENTURA, inscrita no CPF sob nº 025.425.638-45, 
residente na Rua Edmundo Ribeiro Sampaio, 28, Vila Progresso, Ruy Barbosa – BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 104/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 02/01/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AUREA MACEDO BOAVENTURA        
CPF: 025.425.638-45 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
234/2023, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A PESSOA 
HENRIQUE GUEDES MOREIRA DA SILVA, QUE 
TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE 
AGRONOMIA COM O OBJETIVO DE ASSISTENCIA 
TECNICA E EXTENSAO RURAL ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: HENRIQUE GUEDES MOREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
454.794.705-82, residente na Rua São Paulo n° 12, Nelson Lima, Ruy Barbosa-BA. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo 
ao contrato n.º 234/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual, 
firmada entre as partes, em 01/03/2023, nos termos previstos na Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/10/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

HENRIQUE GUEDES MOREIRA DA SILVA        
CPF: 454.794.705-82 

TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
 
------------------------------------- 
Nome: 
CPF: 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
091/2022, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA J N 
DE OLIVEIRA EIRELI, QUE TEM POR OBJETO 
Contratação de empresa especializada para 
eventual locação de maquinas pesadas para 
atender as necessidades da secretaria do 
município de Ruy Barbosa - BA. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – 
Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: J N DE OLIVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 21.971.201/0001-06, 
estabelecida à Rua Borges de Barros, 39A, Centro, Ipiaú - BA. Representado por 
Joelisson Neves de Oliveira, CPF: 024.620.535-06. 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato n.º 091/2022, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência 
contratual, firmada entre as partes, em 12/01/2022, nos termos previstos na 
Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
2. O presente contrato passa a ter a vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previsto no contrato e Legislação vigente; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ruy Barbosa - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

J N DE OLIVEIRA EIRELI  
CNPJ: 21.971.201/0001-06 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------------
Nome: 
CPF: 
 
------------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 
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TERMO DE CONTRATO 
 
 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 416/023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

 
Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na cidade de 
Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
HUMBERTO SUZARTE DOS SANTOS ME, inscrita no CNPJ sob nº 63.283.063/0001-12, 
estabelecida à Rua Direita da Piedade, 21, Barris, na cidade de Salvador, neste ato 
representada por Gabriel da Silva Suzarte dos Santos, (procurador), portador (a) da Carteira 
de Identidade RG nº 1162193948, inscrito (a) no CPF sob n.º 038.935.485-64, residente e 
domiciliado na cidade de Salvador- BA, doravante denominada CONTRATADA, para 
cumprimento do objeto abaixo descrito: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto a SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO NA CIDADE DE SALVADOR PARA PESSOAS CARENTES EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE, conforme Edital e Termo de Referência, os quais fazem parte 
integrante deste, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 17.439,00 (DEZESSETE MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS) de acordo com os valores constantes na 
Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 006/2023, 
entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme 
quantitativo e descritivo abaixo: 

 
Item Descrição Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

01 Diária de hospedagem completa em 
quarto simples, incluindo café da manhã 
e duas refeições (almoço e jantar), a ser 
fornecida no local da hospedagem. 

Diária 87 R$ 58,00 R$ 5.046,00 

02 Café da manhã para pacientes em 
tratamento. 

Und. 216 R$ 18,00 R$ 3.888,00 

03 Café da manhã e almoço para pacientes 
em tratamento. 

Und. 189 R$ 45,00 R$ 8.505,00 

 
2.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, 
materiais duráveis e de consumo, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e 
desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos 
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funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não 
cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração 
devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
2.3 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 
alocados na seguinte dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2085 GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  FONTE: 500 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da 
protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
4.2 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora 
da licitação e deverá vir acompanhado das Certidões relativas à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando 
da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  
5.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Saúde, Srª. Maristela 
Alencar de Alcântara Vieira, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1 Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento da Ordem de Serviços emitida pelo CONTRATANTE, tudo em 
conformidade com as disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das 
cláusulas deste instrumento. A critério do Gestor do Contrato, o prazo de início poderá ser 
adiado. 
6.2 O presente Contrato tem vigência de 01 (um) mês, com início na data de sua assinatura 
e término em 30 de Novembro de 2023, podendo ser prorrogado, a critério do 
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na 
Proposta de Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, 
será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e 
matrícula: 
7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com 
a especificação; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da 
coisa, ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 Dos Direitos: 
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
9.1.2 do CONTRATADO: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Das Obrigações: 
9.2.1 do CONTRATANTE: 
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e 
9.2.1.2 dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato. 
9.2.2 do CONTRATADO: 
9.2.2.1 executar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação; 
9.2.2.2 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o 
CONTRATADO e seus empregados; 
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
9.2.2.4 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
9.2.2.5 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas 
no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde 
que não cause prejuízo a mesma. 
10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.3 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  
11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
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11.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado 
na cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 
consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de serviços rejeitados, após o prazo de 
10 (dez) dias, a contar da data de comunicação oficial, sujeitará o contratado a multa de 01% 
(um por cento) do valor do serviço questionada, por dia de atraso. 
11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após 
o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do 
interessado será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e 
não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos; 
11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder 
ao da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for 
o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta 
por cento) do valor da integralidade da avença. 
11.1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 
11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 
na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o 
motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 
Oficial da Entidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que, após lido, o subscrevem. 
 
Ruy Barbosa/BA, 01 de Novembro de 2023 . 
 
 
 
 

 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

HUMBERTO SUZARTE DOS SANTOS ME 
CNPJ: 63.283.063/0001-12 

Contratada 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 01 - ________________________       02 - _______________________ 
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